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Considera-se desvio a este Código de Ética toda ação, omissão ou 
conivência que implique em desobediência e/ou não observação às 
regras contidas neste Código.
 
Será considerado responsável pelo desvio todo colaborador que 
o cometa ou colabore para a sua prática, bem como quem for 
conivente com a ação de desvio praticada.
É dever de todo colaborador comunicar à Empresa a ocorrência de 
qualquer desvio a este Código. Garantimos total sigilo, bem como a 
ausência de retaliações aos colaboradores que exercerem tal dever. 
A ausência da devida comunicação poderá ser considerada 
conivência ou omissão, a depender do caso concreto, e ambas as 
condutas também são passíveis de punição.

O Comitê Executivo será responsável por zelar pelo cumprimento 
deste Código e dos princípios relacionados a ele, através da 
análise dos casos de desvio e definição das penalidades aplicáveis, 
conforme apropriado.

13. DESVIOS AO CÓDIGO DE 
ÉTICA E CONDUTA

24

Considera-se desvio a este Código de Ética toda ação, omissão ou 
conivência que implique em desobediência e/ou não observação às 
regras contidas neste Código.

Será considerado responsável pelo desvio todo colaborador que 
o cometa ou colabore para a sua prática, bem como quem for 
conivente com a ação de desvio praticada.
É dever de todo colaborador comunicar à Empresa a ocorrência de 
qualquer desvio a este Código. Garantimos total sigilo, bem como a 
ausência de retaliações aos colaboradores que exercerem tal dever. 
A ausência da devida comunicação poderá ser considerada 
conivência ou omissão, a depender do caso concreto, e ambas as 
condutas também são passíveis de punição.

O Comitê Executivo será responsável por zelar pelo cumprimento 
deste Código e dos princípios relacionados a ele, através da 
análise dos casos de desvio e definição das penalidades aplicáveis, 
conforme apropriado.

13. DESVIOS AO CÓDIGO DE 
ÉTICA E CONDUTA



26 2726

Estimulamos a conversa franca e transparente entre colaboradores 
e gestores para esclarecer possíveis dúvidas e/ou violações aos 
princípios apresentados neste Código. 
Os colaboradores poderão utilizar os canais de comunicação e 
de denúncia da Cibra para comunicar violações a este Código ou 
colaborar para a sua solução.

O canal de denúncia está disponível através do número (71) 2202 – 4213 
(Caixa de Voz), do e-mail denuncia@cibra.com e da nossa intranet ou 
site utilizando a ferramenta “Fale Conosco” (opção Denúncia).

Garantimos que todas as denúncias de desvios a este código, 
recebidas através dos mencionados canais, serão devidamente 
analisadas, assim como estará resguardado o devido sigilo quanto 
a identidade dos denunciantes e ao conteúdo das denúncias.

14. CANAIS DE
COMUNICAÇÃO
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Declaro que recebi, li e compreendi o Código de Ética e Conduta da 
Cibra. Concordo integralmente com as regras e orientações nele 
contidas e assumo o compromisso de cumpri-las.

Nome: 
 

CPF:

Data: ___/___/______

Assinatura:

TERMO DE COMPROMISSO  
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